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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
da XIV Consolidação do Regimento Interno, requer seja oficiado o Secretário da Educação, na pessoa do
Senhor Renato Feder, para que preste as seguintes informações sobre a reforma da Escola Estadual
Jardim do Carmo no município de Itapecerica da Serra/SP.
 
A  FDE,  por  de  uma equipe  técnica,  fez  orçamento  de  reforma da unidade escolar.  A  partir  desse
orçamento, questiona-se:
 

O que está incluído na proposta de reforma?

Qual é o prazo para a execução da obra?

Quando a reforma terá início?

Quando a reforma será concluída?

Já foi feita a licitação para a execução da reforma? 

Quando foi a licitação?

Qual foi a empresa vencedora?

Quanto tempo a empresa ganhadora tem para iniciar?

Já tem contrato de execução?

O obra foi licitada na integralidade ou por lotes?

Sabe-se,  apenas  que  o  orçamento  teve  o  valor  de  aproximadamente  R$820.000,00.  Essa

informação procede? 

Poderia especificar o valor de cada etapa do processo de reforma?

Poderia especificar quanto custa cada item a ser reformado?
JUSTIFICATIVA

 
Tal solicitação visa obter informações e esclarecimentos sobre os avanços na reforma da Escola Estadual
Jardim do Carmo no município de Itapecerica da Serra/SP.
 
A unidade escolar precisa, em caráter de urgência da reforma que a Fundação para o Desenvolvimento
da Educação se comprometeu a fazer após vistoria e orçamento prévio dos problemas.
 
Em linhas gerais a escola necessita de:
 
- Substituição do muro de divisa existente;
 
- Substituição do portão de acesso as instalações;
 
- Pintura interna e externa;
 
- Substituição do piso das salas de aula;
 
- Reforma do telhado;
 
- Reforma no sistema de encanamento; e
 
- Reforma no sistema elétrico
 
Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a
excelência  em  atendimento,  atendendo  as  necessidades  da  população  de  Itapecerica  da  Serra,
requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Sr. Secretário do Estado de São
Paulo, para prestar as informações.
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